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tmmmmEiim,CONTRATON* 020/2020PROCESSO ADMINISTRATIVO M4 2664/2019EDITAL N \ 0086/2019PREGÃO PRESENCIAL N" . 0068/2019Pelo presente imstrumento cftfitrafcip.i, .as partes, de um lado. • PREFEITURA MUNICIPAL D£ PARAISUNA, pessoa jurídica de direito pâbüco interno, inscrita no ÇNPJ/Mf N \ 46.648.4V4/0001-52, inscrição Estadual isenta, com sede nesta cidade, r=a Rua Bümaltã, 20, Centro, doravante simplesmente cienominada CONTRATÀNT&, neste ate devidamente • representada pelo Prefeito Municfpsi Sr.. ¥i€T0R DE CÂSSIO MIRANDA, brasileiro, soitetru, Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade hT. 28.111.766- 4 - SSP/SP e inscrito no 'CPF/MF sob NV25L.3&MS8-92, residente na Avenida Dr. Uácofcs Feitdabç da Silva. 02 - Centro, nesta cidade de Paraibuna/SP e. de outro iadô, -K. 5. A*-SOUZA TRAftSP&fflrrE LTDA, inscrita m  Cadastro Nacional de teso a  iuiíd?ca O íP J sob N\ 22..í4R.Í65.#OOCM'-83ç com sede;na raseetia te s ã  Senhora de fariana, $/r/\ São Dswrdãô, Centre,, Paraòbina/Sr*, doravante denominai simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Francfec» Ferreira d« Souza, $oda Admfmstradora, portadora da cédula d& identidade NT 55.83i.%2~2 SSÍV5P, e inscrita no C?F/Mr sob H\  595*284.ZM-49.. cém entre & justo, c  contratada, em ccnfotínkíaée mm  o Processo Administratlvá b f. 2664/2019, $ue se regará pefe Lei Federal H\ 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o Decreto MutâOpaá N\ 2.173, de 28 cie fevereiro de 20=37, aplicando-se sufcsí diariamente, as normas da Lei federal H°. 8.666/93, de 2t-de junho de 1993 e suas 3lteraç5«as .-posteilores e Lei Federá Cümt4ernentai; H7 0123 de 14 de dezerrta da 2&0é e Lei Municipal Compiementer H°L 0012 -de 3  de junhe- de 2011, e p£Ias cláusulas seguintes:CLÁUSULA PRIMEIRA • 00 OB-iFTOW éSÍAÇÃO DE SERVIÇOS C0M LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR SOB REGIME DE FRCTAMENTE) PARA- TRANSPORTAR OS Ãí.ONOS ÚA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS m  m m Ú P lO  DE P Á M m m m P , tie acordo mm as espsdtoçõeà e demais disposições do parágrafo primeiro, da cláusula t&m&m áo presente ínstruínectteCLÁUSULA SEGUNDA - 00 PRAZO-

O presente contrate vigorará peío pfazò de-execução dos serviços que será de 12 fciozej meses, contados da assíaa&ra deste Instrumento. ' ' • _ •CLÁUSULA TERCfifRA - 00 VÂLÕR • • ‘PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 valor total.pars o prestação dos serviços deste contrato é de R$’ 148,304,00 (cento e quarenta e oito mil trezentos e ouatro reais), de acordo com a proposta de preces apresentada oeh CONTRATADA, conforase-segue: .ijTçT':,; Jáp iip ; pw  $ièm
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Ostârsto 10/2020Prefeitura Municipal de ParafininaDiVlsáp de Gestão Administrativa 
mtmzpMsmmAiw.- mmm

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIS ONACHPJ N \ ; 46.643.474/0001-52CONTRATADA: N, S. Â. SOUZA TRANSPORTE LTDÁCONTRATO N \ : 020/2020PROCESSO AOMINiSTRATIVONT: 2664/7.019 •PREGÃO PRESENCIAL N-V, 68/2019 •DATA OA aSSIHâTURA: /O4/2O20 VIGÊNCIA: 01/04/2021VALOR (R$): 148.304,00 /cento e  quareftta e a tin  m i-  trezentos e  queixe; reais) 'OBJETO: PRESTAÇÃO.DF SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR SOB REGIME DE FRêTÃMENTO PARA TRANSPORTE DOS ALUNOS -DA' REDE MUWQPAi. PE ENSiNO m  ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS NO MUNftfPtO D£ PARÂBMA/SP /

Declarámos, m  qualidade de responsáveis pela entidade siprs epigrafòda, sob as- penas da Lei, que os-demais documentos originais, atiaeotes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo ‘ administrativa arquivado m  urígétn à disposição do Tribunal cie Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando râqutekaáos.Para&una, 01 de abril de 2020.
PREFEITURA MUNiCfPAL DE PÃRAmUNA- Victor ds Cassío Miranda Prefeito Munidpat

Fr&rcfsea Ferreimde Souzâ ; - CíMitratada
í?yâ:B«m áftá, 20 fe n íro  - Parâ&roiá -  SP £ 8 » 112604990.TeL: {12) 3974^2080 Ramal 231. - E~mgft;: coritraicos^páraibuns.sp.gov. br SÍ£s?: w!^w^psraiíama.sp, gov. t>r Página 16


